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EDITAL N. 03/2018 SELEÇÃO PARA BOLSA PNPD 2019 

 

O Programa de Pós-Graduação em Agronegócios - PROPAGA, no uso de suas 

atribuições legais, torna público este edital e estabelece as normas do processo seletivo 

para preenchimento de vaga para o Programa Nacional de Pós-Doutorado (PNPD) – 

CAPES, em conformidade com as exigências do Ofício Circular nº 005/2013-

DPB/CAPES, com a concessão do PNPD/CAPES, prevista na Portaria CAPES 

086/2013. O PNPD tem por objetivo (1) promover a realização de estudos de alto nível; 

(2) reforçar os grupos de pesquisas nacionais; (3) renovar os quadros dos programas de 

pós-graduação nas instituições de ensino superior e de pesquisa; (4) promover a 

inserção de pesquisadores brasileiros e estrangeiros em estágio pós-doutoral, 

estimulando a sua integração com os projetos de pesquisa desenvolvidos pelos 

programas de pós-graduação no país. 

 

1. Do Número de Vagas  

 

O presente edital visa à seleção de bolsista PNPD, com 01 (uma) vaga, para atuar no 

PROPAGA, pelo período de 06 (seis) meses, com a possibilidade de renovação, 

conforme estabelecido na Portaria CAPES 086/2013.  

 

2. Da Inscrição 

 

2.1. As inscrições serão realizadas de 03 a 14 de dezembro de 2018, somente por e-mail: 

propaga@unb.br através da submissão dos seguintes documentos em arquivo 

formato PDF: 

2.1.1. Currículo Lattes do candidato;  

2.1.2. Se candidato estrangeiro, currículo atualizado com registro de produção de 

trabalhos científicos e tecnológicos de impacto, conforme Portaria nº 86 de 3 de 

julho de 2013 do Programa Nacional de Pós-doutorado – CAPES;  

2.1.3. Um projeto de pesquisa que contemple as duas linhas de pesquisa do PROPAGA, 

conforme a seguir: Agricultura Familiar e Agronegócios, e Competitividade e 

Sustentabilidade no Agronegócio. 

Com no máximo 20 (vinte) páginas, fonte times new roman, tamanho 12, espaço 1,5, 

contendo: a) identificação do problema de pesquisa; b) justificativa; c) objetivos e metas 

a serem alcançados; d) método; e) revisão da literatura; f) plano de trabalho incluindo 

produtos esperados (co-orientações TCC graduação,  monografias especializações e 

dissertações, artigos científicos, participação em disciplinas de graduação e pós-

graduação e realização de conferências o e seminários, etc); g) cronograma de execução 

(6 meses – acrescido de possível prorrogação);  

2.1.4. Cópia do diploma e histórico escolar do doutorado; 



2.1.5. Comprovante de endereço residencial (apenas para candidato estrangeiro 

residente no exterior).  

2.1.6. Carta de anuência de um professor permanente do PROPAGA, que atuará como 

supervisor do candidato durante o estágio pós-doutoral e carta de anuência de ao 

menos outros dois professores permanentes que estejam envolvidos no projeto 

pretendido. 

 

3. Dos Requisitos e Atribuições dos Candidatos  

 

3.1.Possuir o título de doutor, quando da implementação da bolsa, obtido em cursos 

avaliados pela CAPES e reconhecidos pelo CNE/MEC. Em caso de diploma 

obtido em instituição estrangeira, este deverá ser analisado pelo Colegiado do 

PROPAGA (necessário o envio de histórico escolar e as ementas das disciplinas 

cursadas bem como uma cópia digital da tese); 

3.2. Não ser aposentado ou estar em situação equiparada;  

3.3. O candidato pode se inscrever em uma das seguintes modalidades (condições):  

3.3.1. Ser brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil portador de visto temporário, sem 

vínculo empregatício;  

3.3.2. Ser estrangeiro, residente no exterior, sem vínculo empregatício;  

3.3.3. Ser docente ou pesquisador no país com vínculo empregatício em instituições de 

ensino superior ou instituições públicas de pesquisa.  

3.4. Não ter realizado pós-doutorado no PROPAGA. 

 

4. Das Obrigações do Bolsista  

 

4.1.Elaborar Relatório de Atividades semestral a ser submetido à aprovação do 

Colegiado do PROPAGA e um relatório Final em até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento da respectiva bolsa;  

4.2.Dedicar-se às atividades do projeto para alcance dos produtos/resultados esperados;  

4.3.Restituir à CAPES os recursos recebidos irregularmente, quando apurada a não 

observância das normas do PNPD, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, 

circunstância alheia a sua vontade ou doença grave devidamente comprovada e 

fundamentada. A avaliação dessas situações fica condicionada à análise e 

deliberação pela Diretoria Executiva da CAPES, em despacho fundamentado. 

 

5. Da Forma de Avaliação  

 

5.1 O processo de seleção constará de:  

5.1.1 Análise do Curriculum Vitae do candidato, que corresponderá a cinquenta por 

cento do valor total no processo;  

5.1.2 Avaliação do projeto de pesquisa, que corresponderá a cinquenta por cento do 

valor total no processo.  

5.2 A pontuação dos candidatos será realizada com base nas tabelas contidas nos 

Anexos I e II. 

 

6 Da Classificação Final 

 

6.1 A nota final do candidato será a soma das notas obtidas nos subitens 5.1.1, e 5.1.2, 

sendo a classificação final por ordem decrescente de pontuação;  



6.2 Em caso de empate nas médias dos candidatos inscritos serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate:  

a) maior nota no projeto de pesquisa/plano de trabalho;  

b) maior nota no curriculum vitae;  

c) maior tempo de titulação do candidato. 

 

7 Do Resultado  

 

O resultado, assim como outros comunicados que se façam necessários, será divulgado 

na página eletrônica do PROPAGA, www.propaga.unb.br, até dia 21 de dezembro de 

2018. 

 

8 Das Disposições Finais  

 

8.1 Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato 

que:  

8.1.1 prestar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da 

seleção;  

8.1.2 não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e nas condições 

estipulados neste Edital.  

8.2 Os recursos serão julgados por comissão específica formada por três membros 

indicados pelo Colegiado do PROPAGA, diferentes dos que compõem a comissão 

examinadora;  

8.3 O PROPAGA se reserva ao direito de não preencher a vaga, caso o colegiado julgue 

que nenhum dos candidatos atenda às expectativas do programa e aos objetivos do 

PNPD;  

8.4 O PROPAGA se reserva no direito de, em caso de aprovação, reformular ou até 

mesmo incluir produtos esperados para a execução da pessoa escolhida. 

8.5 Os casos omissos deste edital serão decididos pela Comissão de Seleção do PNPD e 

pelo Colegiado do PROPAGA. Ao se inscrever no processo seletivo, o candidato 

reconhece e aceita as normas estabelecidas neste Edital e no regulamento do 

Programa de Pós-Graduação para o qual se inscreve. 

 

 

 

Brasília, 07 de novembro de 2018 

Karim Marini Thomé 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Agronegócios 

Universidade de Brasília



ANEXO I  

Curriculum Vitae 
 

Nome: 

 

1 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL E DE 

PESQUISA 

Pontos por ítem 
Pontuação 

máxima por ítem 

Pontos alegados 

pelo candidato 

 Orientação de trabalhos de 

conclusão de curso – pós 

graduação 

1 4  

 Orientação de trabalhos de 

conclusão de curso – graduação 

1 2  

 Ensino Superior (por semestre) 1 4  

 

2 
PRODUÇÃO TÉCNICA E 

OUTRAS ATIVIDADES 
Pontos por ítem 

Pontuação 

máxima por ítem 

Pontos alegados 

pelo candidato 

 Avaliação de artigos científicos 

para periódicos 

1 4  

 Avaliação de artigos científicos 

para congressos 

1 2  

 Organização de eventos 

científicos 

1 4  

 

 

3 
PRODUÇÃO ACADÊMICA - 

ÚLTIMOS 5 ANOS 
Pontos por ítem 

Pontuação 

máxima por ítem 

Pontos alegados 

pelo candidato 

 Artigos completos publicados 

em periódico de natureza 

científica Qualis Capes* A1 

15 30  

 Artigos completos publicados 

em periódico de natureza 

científica Qualis Capes* A2 

12,5 25  

 Artigos completos publicados 

em periódico de natureza 

científica Qualis Capes* B1 

7,5 15  

 Artigos completos publicados 

em periódico de natureza 

científica Qualis Capes* B2 

5 10  

 

* Será considerada a pontuação do Qualis CAPES para a área Interdisciplinar; na 

ausência de pontuação na área será considerada a classificação com maior pontuação 

disponível. 



ANEXO II 

Projeto de Pesquisa 

 

Critério Significado Peso 
Avaliação 

(0 a 10) 

1. Vinculação do tema com as 

linhas de pesquisa do PROPAGA 

O tema do trabalho tem vinculação 

com as linhas de pesquisa do 

PROPAGA. 

20%  

2. Caracterização do problema e 

Clareza dos objetivos 

O problema está formulado de forma 

clara, precisa, com conceitos e 

hipóteses/pressupostos bem definidos 

e fundamentados na teoria e na 

prática. Os objetivos do trabalho 

estão claramente definidos e 

sintonizados com o problema de 

pesquisa. 

15%  

3. Adequação da fundamentação 

teórica 

A apresentação e justificativa da 

escolha do referencial teórico estão 

claramente explicitadas, é baseado 

em uma boa revisão de literatura e 

demonstra pertinência com o 

problema e objetivos da pesquisa. 

Existe a utilização de referências 

atuais e demonstra articulação com 

os principais estratos do Qualis 

Capes. 

20%  

4. Adequação dos procedimentos 

metodológicos 

A estratégia de pesquisa, os 

instrumentos de coleta de dados e a 

unidade de análise estão bem 

definidas e mostraram-se adequados 

para abordar o problema, 

operacionalizar o modelo de análise e 

alcançar os objetivos do trabalho. 

20%  

5. Viabilidade da execução do 

Plano de Trabalho 

O plano de trabalho apresenta-se com 

viabilidade para a sua realização no 

tempo previsto para conclusão da 

bolsa. O cronograma foi explicitado. 

Os produtos e serviços são factíveis e 

condizentes com o objetivo da Bolsa 

PNPD. 

20%  

6. Estrutura, Redação e 

apresentação do projeto 

O projeto apresenta organização 

lógica entre as partes. O trabalho está 

apresentado com linguagem correta, 

clara e objetiva respeitando as 

normas gramaticais. As referências 

estão corretamente apresentadas. 

05%  

 

 


